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– É  válida  a  cobrança  relacionada  à
taxa  de  cadastro,  apenas  por  ocasião  do
início da relação negocial entre as partes.

– Havendo  previsão  expressa  no
instrumento pactuado da tarifa de avaliação
do  bem,  nenhuma  abusividade  em  sua
incidência,  haja  vista  a  permissão
constante na  Resolução CMN 3.518/2007,
em 30.4.2008,  posteriormente  modificada,
em 26 de março de 2009, pela Resolução
CMN  3.693/09,  vigente  à  época  da
assinatura do contrato.
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V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados:

A C O R D A M,  em Segunda  Câmara
Cível  do  Tribunal  de  Justiça,  por  votação  uníssona, dar  provimento  ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da súmula de julgamento de folha
retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (FINASA BMC S/A) em face
de  ADELMA DE ARAÚJO RAMALHO contra  sentença que,  nos autos da
ação revisional de contrato de financiamento c/c pedido incidental de depósito
judicial e efeitos parciais da tutela antecipada interposta julgou parcialmente
procedentes os pedidos formulados na exordial, condenando a empresa ré a
restituir  à  autora  os  valores  indevidamente  cobrados  a  título  de  tarifa  de
cadastro, tarifa de avaliação de bens, acrescidos de juros de mora de 1% (um
por  cento)  ao  mês e  correção monetária  pelo  INPC a  partir  da  sentença.
Condenou, ainda, as partes em sucumbência recíproca, com custas “pro rata”
e honorários advocatícios no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), aplicando,
todavia, o disposto no art.12, da Lei nº1.060/50 (fls.132/139).

Nas razões do apelo (fls.142/155), a institui-
ção bancária devolve a matéria à instância superior, aduzindo, em apertada
síntese, a legalidade da cobrança das tarifas de cadastro, de TAC e TEC, de
avaliação de bens, e de serviços de terceiros, requerendo a improcedência do
pleito autoral.

Sem  contrarrazões,  conforme  certidão  de
fl.159-v.

Instada a se pronunciar, a Douta Procura-
doria de Justiça opinou pelo prosseguimento do recurso, sem pronunciar-se
sobre o mérito, porquanto ausente interesse público que torne necessária a
intervenção Ministerial (fl.166).

Eis o relatório.

V O T O
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Inicialmente,  não  se  pode  negar  que  a
relação jurídica estabelecida entre as partes é tipicamente de consumo.

Nos termos do art. 3º da Lei n. 8.078/90:

"Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo,  mediante  remuneração,  inclusive  as  de
natureza bancária, financeira, de crédito e securitária."
 
O  entendimento  do  Superior  Tribunal  de

Justiça, a respeito, foi consagrado na Súmula nº. 297:

"O  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às
instituições financeiras."

É de se lembrar,  entretanto,  que somente
podem ser objeto de revisão judicial  as cláusulas contratuais questionadas
pelo consumidor-demandante, não podendo o magistrado, de ofício, revisar o
contrato. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 381, editada recentemente
pelo STJ: "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício,
da abusividade das cláusulas.”

Pois bem.

O apelante afirma a legalidade da cobrança
da tarifa de cadastro (TC).

Pois bem. O Colendo Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento dos recursos especiais  repetitivos nº. 1251.331/RS e
1.255.573/RS,  decidiu  pela  validade  de  sua  cobrança,  desde  que  esteja
“expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da  autoridade
monetária,  a  qual  somente  pode ser  cobrada no  início  do  relacionamento
entre o consumidor e a instituição financeira”.

Para  corroborar,  eis  excerto  da  decisão
proferida pela Segunda Seção do Tribunal da Cidadania no REsp. 1.251.331: 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA
DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.
MEDIDA  PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  RECURSOS
REPETITIVOS.  CPC,  ART.  543-C. TARIFAS
ADMINISTRATIVAS  PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC),  E  EMISSÃO  DE  CARNÊ  (TEC).  EXPRESSA
PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.
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PRECEDENTES.  MÚTUO  ACESSÓRIO  PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
(...)
7.  Permanece legítima a estipulação da Tarifa
de  Cadastro,  a  qual  remunera  o  serviço  de
"realização  de  pesquisa  em  serviços  de  proteção  ao
crédito,  base  de  dados  e  informações  cadastrais,  e
tratamento  de  dados  e  informações  necessários  ao
inicio  de  relacionamento  decorrente  da  abertura  de
conta  de  depósito  à  vista  ou  de  poupança  ou
contratação de operação de crédito ou de arrendamento
mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente"
(Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010,
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).
(…)
Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo
padronizador  da  autoridade  monetária,  a  qual
somente  pode  ser  cobrada  no  início  do
relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.  - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o
pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e
de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório
ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos
contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp  1251331/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
28/08/2013, DJe 24/10/2013). (grifei).

Nessa senda, verifica-se que o STJ firmou
entendimento de que a tarifa de cadastro pode ser cobrada,  desde que no
início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira, caso
dos autos.

Na  linha  do  que  fora  definido  pelo  C.
Superior Tribunal de Justiça, portanto, após a vigência da Resolução BACEN
3.518/2007,  que  se  deu  em  30.04.2008,  deve  ser  reconhecido  que  “a
cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada
às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela
autoridade monetária”.  A referida norma padronizadora (Circular BACEN n.º
3.371,  de  06  de  dezembro  de  2007)  previu  apenas  a  cobrança  taxa  de
cadastro,  cabível  unicamente  no  início  do  relacionamento  entre  cliente  e
instituição  financeira,  e  a  taxa  de  renovação  de  cadastro.  Oportuno
mencionar,  ainda,  que  com  a  edição  da  Circular  BACEN  n.º  3.466,  de
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11.09.2009,  restou vedada a cobrança de taxa de renovação de cadastro,
subsistindo apenas a partir da edição desta norma, a cobrança da taxa de
cadastro.

Desta forma, fica demonstrada a legalidade
da cobrança indagada da tarifa de cadastro, por ter sido o contrato celebrado
em 07.04.2011 (fl.22).

Quanto à da Tarifa de Avaliação de Bens,
que não está oculta sob denominação de outras tarifas, mas fora devidamente
explicitada  nos  quadros  da  fl.22,  nada  de  irregular  em  sua  cobrança,
porquanto  autorizada  pela  aludida  Resolução  CMN  3.518/2007,  em
30.4.2008,  posteriormente  modificada,  em  26  de  março  de  2009,  pela
Resolução CMN 3.693/09, vigente à época da assinatura do contrato “sub
judice”, a qual dispunha: 

“Art.  1º.  A  cobrança  de  tarifas  pela  prestação  de
serviços por parte das instituições financeiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil deve estar prevista no contrato firmado entre a
instituição e  o cliente  ou ter  sido o respectivo serviço
previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo
usuário” (art. 1º). 

Frise-se que a Resolução CMN 3.919 de 25
de novembro de 2010, que revogou a Resolução supracitada, manteve o teor
do dispositivo destacado, EM SEU ART. 5º, VI.

De modo que, havendo previsão expressa
do  aludido  encargo  (confira-se:  fl.22),  nenhuma  abusividade  em  sua
incidência. 

Quanto  ao  pleito  de  reforma  da  decisão
primeva com relação à declaração de legalidade das tarifas de abertura do
crédito  e  de  emissão  de  carnê  (TAC/TEC),  de  registro  do  contrato  e  de
serviços de terceiros, deixo de analisar ante a ausência de interesse recursal1,
haja vista não ter havido pedido da autora, tampouco condenação referente a
tais institutos.

Outrossim,  considerando  ter  o  apelante
1 “À semelhança do que acontece com o interesse de agir (condição da ação),  que engloba a

adequação da via eleita (traduzida, em termos de recursos, pela noção de cabimento, como visto),
é  necessário que  o interessado possa  vislumbrar alguma utilidade  na veiculação do  recurso,
utilidade esta que somente possa ser obtida através da via recursal (necessidade).” (MARINONI,
Luiz Guilherme e ARENHART, Sérgio Cruz. Manual do processo do conhecimento, 4 ed. São
Paulo: RT, 2005, p. 515)
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logrado êxito na pretensão de reforma da sentença, é de se inverter o ônus da
sucumbência,  atribuindo  tal  encargo  à  parte  vencida  no  recurso,  devendo
pagar  custas  e  honorários  advocatícios,  estes  já  fixados  em  sentença,
todavia,  aplicando-se desde já o  art.  12 da Lei  1.060/50,  haja  vista  ser  a
apelada beneficiária da justiça gratuita.

Ante  todo  o  exposto,  e  à  luz  dos
fundamentos  acima  apontados,  DÁ-SE PROVIMENTO  à  apelação,  para
declarar a legalidade das tarifas de cadastro e de avaliação, reformando a
sentença para declarar a improcedência do pleito autoral.

É o voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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